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Telefônica Cloud e Tecnologia do Brasil S.A.
CNPJ nº 35.473.014/0001-07

Telefónica

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Acionistas
Telefônica Cloud e Tecnologia do Brasil S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Telefônica Cloud e Tecnologia do Brasil S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia 
e suas controladas (“Consolidado”), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro 
de 2024 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia e da Companhia e suas controladas em 
31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa, bem como o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•	 Identificamos	e	avaliamos	os	riscos	de	distorção	relevante	nas	demonstrações	financeiras	individuais	e	

consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

•	 Obtemos	entendimento	dos	controles	internos	relevantes	para	a	auditoria	para	planejarmos	procedimentos	
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas.

•	 Avaliamos	a	adequação	das	políticas	contábeis	utilizadas	e	a	razoabilidade	das	estimativas	contábeis	e	
respectivas divulgações feitas pela administração.

•	 Concluímos	sobre	a	adequação	do	uso,	pela	administração,	da	base	contábil	de	continuidade	operacional	
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia e suas controladas, em seu conjunto. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, a 
não mais se manter em continuidade operacional.

•	 Avaliamos	a	apresentação	geral,	a	estrutura	e	o	conteúdo	das	demonstrações	financeiras	 individuais	e	
consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

•	 Planejamos	e	executamos	a	auditoria	do	grupo	para	obter	evidência	de	auditoria	apropriada	e	suficiente	
referente às informações financeiras das entidades ou unidades de negócio do grupo como base para 
formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis 
pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria realizado para os propósitos da auditoria do 
grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da 
época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 10 de abril de 2025

PricewaterhouseCoopers Ricardo Novaes de Queiroz
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1DF012332/O-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 20/2025, cujo objeto é a REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE CORTINAS E CONDICIONADORES DE AR UTILIZADOS POR 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. O período de envio 
das propostas será a partir de 25/04/2025 até 14/05/2025 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 14/05/2025 às 08:30h na mesma 
plataforma. Esclarecimentos somente através da bll.org.br com cópia para o e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br  
e bll.org.br, à partir do dia 25/04/2025. 

Orlândia, SP, 23 de Abril de 2025. 
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão 
de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. LUCAS 
PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária 
qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 303/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 6.445/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO CÊNICA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 24/042025 até as 08h30min do dia 12/05/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 12/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 12/05/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e 
www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 23 de abril de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Divisão 
de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. LUCAS 
PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária 
qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 275/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 6.343/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO 
DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 24/04/2025 até as 08h30min do dia 13/05/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 13/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 13/05/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e 
www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 23 de abril de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão  
Eletrônico nº PE-90082/2025 - DRS.XV.

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto,  
a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-
90082/2025 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente 
ao Processo SEI-024.00147975/2024-07, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO 
DE INTERNAÇÃO DE PACIENTE COM DOENÇA 
MENTAL - RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA, EM 
ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL de 
paciente da Região do DRS.XV. A sessão pública do 
Pregão Eletrônico nº PE-90082/2025 - DRS.XV, será 
no dia 15/05/2025, a partir das 09h00min, na Sala 
de Pregões da Sede do DRS.XV, sito à Avenida Dr. 
Jânio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial Dr. Ulysses 
da Silveira Guimarães - São José do Rio Preto/
SP. As informações estarão disponíveis nos sítios  
www.doe.sp.gov.br e www.compras.sp.gov.br.

SR N PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 22.609.006/0001-01 - NIRE: 35.300.501.641

Edital de Primeira Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira)
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real

e com Garantia Adicional Fidejussória, da 1ª, 2ª e 3ª Séries, para Distribuição Pública
com Esforços Restritos de Distribuição, da SR N Participações S.A.

Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da 
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”), vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª, 2ª e 3ª séries da 1ª (primeira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e com garantia adicional fi dejussória, da SR N 
Participações S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, da 1ª, 2ª e 3ª Séries, para Distribuição Pública Com 
Esforços Restritos de Distribuição, da SR N Participações S.A.�, celebrado em 30 de março de 2022, conforme aditado 
de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), para se reunirem em primeira convocação, no dia 7 de maio 
de 2025, às 11:00 horas, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente 
digital, através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) nos termos do art. 71, da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
81”), em razão diante da Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de abril de 2025, em que foi aprovado 
os termos do acordo para recebimento de recursos em contrapartida à liberação da garantia de cessão fi duciária de 
recebíveis sobre os royalties da operação e sobre a taxa de marketing pagos pelos subfranqueados, com a consequente 
extinção de determinadas medidas judiciais ali previstas (“Acordo”) e autorizado “que o Agente Fiduciário, em 
representação dos Debenturistas, receba os valores previstos em conta vinculada�, restando consignado que 
�qualquer forma de distribuição e/ou pagamento aos Debenturistas deverá ser objeto de deliberação em nova 
Assembleia Geral de Debenturistas a ser convocada”, fi cam os Debenturistas convocados para analisar e deliberar a 
seguinte ORDEM DO DIA: (i) Aprovar que os recursos recebidos pelo Agente Fiduciário no âmbito do Acordo 
(“Prêmio”), conforme aprovado na assembleia realizada em 14 de abril de 2025, sejam distribuídos de forma 
proporcional entre todos os Debenturistas, sem observância de qualquer tipo de preferência ou subordinação entre 
séries das Debêntures. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da 
Plataforma Digital deverão, com antecedência de até 2 (dois) Dias Úteis antes da data designada para a realização da 
AGD, enviar os documentos comprobatórios da sua representação para o Agente Fiduciário através dos e-mails 
agentefi duciario@vortx.com.br l claims@vortx.com.br, identifi cando no título a operação (AGD | SRNP), manifestando 
seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). Nos termos do artigo 126 
e 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para participarem da AGD, os 
Debenturistas deverão encaminhar ao Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do Debenturista, 
representante legal ou procurador: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais ou carteiras funcionais expedidas pelos 
órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) caso o Debenturista seja representado 
por um procurador, cópia da procuração assinada com poderes específi cos para sua representação na AGD ou 
instrução de voto, observados os termos e condições estabelecidos neste Edital. Neste último caso, será de 
responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante, não 
havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre 
a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. O representante do Debenturista pessoa jurídica 
deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato 
societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) 
assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. 
Com relação aos fundos de investimento, a representação dos Debenturistas na AGD caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou 
à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. 
Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos 
de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º, da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do 
lugar onde foi passada, qualifi cação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a 
designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da fi rma do outorgante, ou com assinatura 
digital, por meio de certifi cado digital emitido por autoridades certifi cadoras vinculadas à ICP-Brasil, como alternativa 
ao reconhecimento de fi rma. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos após o Cadastro, o 
Debenturista poderá receber, até 01 (um) Dia Útil antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. Caso 
determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 01 (um) Dia Útil de antecedência do horário de 
início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciario, através do e-mail claims@vortx.com.br. Os 
Debenturistas poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando ao Agente Fiduciário a correspondente instrução de voto à distância, nos endereços eletrônicos 
agentefi duciario@vortx.com.br l claims@vortx.com.br, conforme modelo a ser disponibilizada pelo Agente Fiduciário 
em até 5 (cinco) dias úteis previamente à realização da AGD em seu website (www.vortx.com.br) (“Instrução de 
Voto”). A Instrução de Voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturistas ou por seu 
procurador, conforme aplicável e acompanhada dos documentos de representação. Os votos recebidos até o início da 
AGD por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as 
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos na 
Escritura de Emissão. Contudo, em caso de envio de Instrução de Voto de forma prévia pelo Debenturista ou por seu 
procurador com a posterior participação na AGD via acesso à plataforma, o Debenturista, caso queira, poderá votar na 
Assembleia, cenário em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Será de responsabilidade 
exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e 
com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer difi culdades de 
viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital e outras situações que não estejam 
sob controle da Emissora. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.
com.br) na rede mundial de computadores e foi publicado observando-se as condições previstas no artigo 9.3. e 9.5. 
da Escritura de Emissão. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui defi nidos 
terão os mesmos signifi cados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 23 de abril de 2025.

 CIDADE NÁUTICA HOLDING S.A.
CNPJ nº 08.677.778/0001-41 - NIRE 35.300.338.651

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os acionistas da Companhia para comparecerem em Assembleia Geral Ordiná-
ria e Extraordinária, a ser realizada na sede social da Companhia, situada nesta Capital do Estado 
de São Paulo, na Rua Funchal, nº 129, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, em 30 de abril de 
2025, às 11 horas, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Matéria de Assembleia Geral 
Ordinária I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi-
nanceiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividen-
dos, se o caso; III -deliberar sobre a remuneração dos Diretores, conforme acordo de acionistas; e 
IV - eleger os Diretores e os membros do conselho consultivo. Matéria de Assembleia Geral Extra-
ordinária I - aprovar previamente a Diretoria a alienar de qualquer forma, parcial ou integralmente 
o imóvel Ilha das Cobras, ou as quotas da sociedade que possui esse imóvel, qual seja, a Ilha das 
Cobras Empreendimentos Imobiliários Ltda podendo também contratar parceria para desenvol-
vimento, venda e/ou implantação de empreendimento; e II- autorizar a constituição de SPE, como 
subsidiária integral, destinada ao desenvolvimento de projeto imobiliário, mediante a conferência dos 
imóveis em nome da Cidade Náutica Imóveis SA, objeto das matrículas 68927 e 61488 CRI, para 
fins de integralização do capital social, a ser implementada pela diretoria, visando a estruturação 
jurídica e econômico-financeira. São Paulo, 22 de abril de 2025. Sérgio Amaral Santos - Diretor.

CIDADE NÁUTICA IMÓVEIS S.A.
CNPJ/MF nº. 45.079.647/0001-99 - NIRE 35.300.363.990

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os acionistas da Companhia para comparecerem em Assembleia Geral Ordi-
nária e Extraordinária, a ser realizada na sede social da Companhia, situada no Municipio de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal nº129, 12ºandar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, em 
30 de abril de 2025, às 10 horas, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Matéria de As-
sembleia Geral Ordinária I - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as de-
monstrações financeiras; II - Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribui-
ção de dividendos, se o caso; e III - Eleger os Diretores. Matéria de Assembleia Geral Extraordinária 
I - aprovar previamente a Diretoria a alienar de qualquer forma, parcial ou integralmente, os imóveis: 
Sítios: Sandy Carmo, São José, Iguá e Ilha das Cobras ou as quotas da sociedade que possui este 
imóvel, qual seja, a Ilha das Cobras Empreendimentos Imobiliários Ltda. II- autorizar a constituição 
de SPE, como subsidiária integral, destinada ao desenvolvimento de projeto imobiliário, mediante a 
conferência dos imóveis em nome da Cidade Náutica Imóveis SA, objeto das matrículas 68927 e 61488 
CRI, para fins de integralização do capital social, a ser implementada pela diretoria, visando a estrutu-
ração jurídica e econômico-financeira. São Paulo, 22 de abril de 2025. Sérgio Amaral Santos - Diretor.

Lajeado Energia S.A.
CNPJ/MF nº 03.460.864/0001-84 - NIRE nº 35.300.173.902

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Acionistas da Lajeado Energia S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada no dia de 30 de abril de 2025, 
às 10:00 horas, por meio exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer 
dos auditores externos independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; (ii) aprovar a destinação do lucro líquido, a distribuição de dividendos referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar a remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o exercício social de 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) aprovar a 
substituição de Conselheiro de Administração da Companhia para mandato em curso. Informações 
Gerais: Os documentos relacionados aos temas da ordem do dia encontram-se, a partir da presente data, 
disponíveis para consulta dos Acionistas na sede da Companhia. O Acionista, ou procurador, que 
comparecer à Assembleia Geral deverá apresentar o documento de identificação válido com foto, ou, 
caso aplicável, cópia de referido documento de seu procurador e a respectiva procuração outorgada por 
Acionista da Companhia, observado o disposto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Sistema de participação: 
Conforme autorizado pelos artigos 121, parágrafo único, e 124, parágrafo 2º-A, da Lei das Sociedades 
por Ações, e pela Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020, a Assembleia Geral será 
realizada de modo exclusivamente digital, podendo o Acionista participar e votar por meio do sistema 
eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia, por si, por seus representantes legais ou procuradores, 
desde que comprovada a titularidades das ações e envio dos documentos acima mencionados. As 
orientações e os dados para conexão dos Acionistas no ambiente eletrônico, incluindo a senha necessária 
para tal, serão enviados aos Acionistas que manifestarem o seu interesse por meio do e-mail assessoria.
societaria@edpbr.com.br até o dia 28/04/2025, enviando também por e-mail os documentos necessários 
para sua participação na Assembleia Geral conforme mencionado acima.

São Paulo, 22 de abril de 2025.
João Manuel Veríssimo Marques da Cruz

Presidente do Conselho de Administração

Central Solar Zebu IV S.A.
CNPJ/MF n° 46.867.089/0001-99 - NIRE 35.300.594.860

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024

1. Data, Hora e Local. Realizada em 25 (vinte e cinco) de novembro de 2024, às 14h45min, na sede da 
CENTRAL SOLAR ZEBU IV S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 
62, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença. Dispensada 
a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista representante 
da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. 
para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (a) a destituição e alteração de cargo de membro 
da Diretoria; (b) a alteração do endereço da Companhia; e (c) a adição de parágrafo único ao artigo 
12 do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores. 5. Deliberações. 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, 
casada, engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. 
Em decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, 
mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou 
pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em 
que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo 
desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre 
Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para 
Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o 
cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente 
da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no Anexo II à 
presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos 
seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício 
de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor Presidente; 
b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, 
nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.5. A acionista 
consignou, ainda, que um assento destinado a diretor sem designação específica permanecerá vago 
até que nova deliberação da Assembleia Geral eleja o membro para tal cargo. 5.6. A acionista aprova a 
alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 
62, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade e Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 118, Lapa de Baixo- São Paulo, CEP 05069-900, na Cidade 
e Estado de São Paulo. 5.7. Em razão da alteração do endereço da sede da Companhia, o artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 118, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.” 5.8. Ato contínuo, a Acionista 
decide incluir o parágrafo único no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para determinar que o 
prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores 
permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Em 
razão do acima disposto, o artigo 12 do Estatuto Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 
12. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas 
de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e 
responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único 
- O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores 
permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados.” 6. 
Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz 
- Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP 
RENOVÁVEIS BRASIL S.A. - Ricardo Alexandre Coelho Ferraz Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior. JUCESP nº 131.494/25-9 em 11/04/2025. Aloízio E. Soares Júnior - Secretário Geral em 
Exercício.

Empresa de Tecnologia da Informação  
e Comunicação do Município de São Paulo

Conselho de Administração
Rua Líbero Badaró, 425, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-905

Telefone: 3396-9000
CNPJ nº 43.076.702/0001-61 e NIRE Matriz nº 35300036824

EXTRATO DA ATA 1037ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PRODAM-SP

DATA, HORA E LOCAL: Em 12 de fevereiro de 2025, às 17 horas, por vídeo conferência, através da 
plataforma Microsoft Teams, reuniu-se o Conselho de Administração da EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM/SP. PRESENÇAS: 
Presentes todos os membros do Conselho de Administração, Sr. LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, 
Conselheiro Presidente, Sr. ALEXSANDRO PEIXE CAMPOS, conselheiro, Sr. DANIEL EDUARDO 
EDELMUTH, conselheiro, Sr. JESSE JAMES LATANCE, conselheiro, Sr. LUCIANO DE AZEVEDO 
FARIAS FERREIRA, conselheiro, Sr. MARCELLO ANTONIO D’ANGELO, Conselheiro, Sr. MARCELO 
ITIRO TAKANO, conselheiro, Sr. REINALDO DE SOUZA ALGUZ, conselheiro, e Sra. ANGÉLICA DE 
SOUZA LACERDA ANANIAS, Secretária da Governança Corporativa. COMPOSIÇÃO DA MESA: LUIS 
FELIPE VIDAL ARELLANO, Conselheiro-Presidente, e ANGÉLICA DE SOUZA LACERDA ANANIAS, 
Secretária de Governança Corporativa. ORDEM DO DIA: INFORMATIVA: I - COA: LUIS FELIPE 
VIDAL ARELLANO. 1. Renúncia do Sr. ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE do cargo de Diretor-
Presidente da PRODAM-SP S/A. DELIBERATIVA: 2. Eleição do Sr. FRANCISCO DE PADOVAN FORBES 
para ocupar o cargo de Diretor-Presidente da PRODAM-SP S/A. 3. Outros interesses da Empresa. 
INFORMATIVA: ITEM 1 - COA - Renúncia do Sr. ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE, portador da 
cédula de identidade RG nº 16.XXX.XXX-X - SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 248.XXX.XXX-X3, ao cargo 
de Diretor-Presidente da Empresa de Tecnologia e Comunicação do Município de São Paulo - PRODAM-
SP S/A. DELIBERATIVA: ITEM 2 - COA: Eleger o Sr. FRANCISCO DE PADOVAN FORBES, brasileiro, 
solteiro, arquiteto e urbanista, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.XXX.XXX - SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF nº 361.XXX.XXX-X4, residente e domiciliado na XXX XXXX XXXXXX, XXX - XX XX- XX. 
XXXXXXXX - São Paulo/SP, CEP XXXXX-XXX, para exercer o cargo de Diretor-Presidente da PRODAM-
SP S/A, a partir do dia 12/02/2025, com mandato até 30/04/2025. Deliberação: A matéria foi discutida e 
aprovada por maioria dos Conselheiros. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais a tratar, foram 
encerrados os trabalhos às 17h51. A presente Ata, lida e considerada em conformidade, vai assinada 
pelo Sr. Presidente e pela Sra. Secretária de mesa nos termos do item 7.8.31 do Regimento Interno 
do Conselho de Administração da PRODAM-SP, que atestam que os Conselheiros abaixo enumerados 
estavam presentes na reunião. AA) Luís Felipe Vidal Arellano, Presidente do Conselho; Conselheiros: 
Alexsandro Peixe Campos, Daniel Edelmuth, Jesse James Latance, Luciano de Azevedo Farias 
Ferreira, Marcello Antônio D’Angelo, Marcelo Itiro Takano, Reinaldo de Souza Alguz; e Angélica de 
Souza Lacerda Ananias, Secretária de Governança Corporativa. Certificamos ser presente cópia fiel 
da Ata, lavrada em livro próprio, conforme estipulado no art. 130, caput, da Lei 6.404/76. São Paulo, 12 de 
fevereiro de 2025. Luis Felipe Vidal Arellano - Conselheiro - Presidente; Angélica de Souza Lacerda 
Ananias - Secretária de Governança. CERTIDÃO: Certifico que o documento original foi registrado 
sob o número e data estampados mecanicamente, JUCESP - Registro sob o nº 132.053/25-10, em 
14/04/2025, Aloizio E. Soares Junior, Secretário Geral.

ATECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS S.A.
CNPJ/ME nº 19.864.730/0001-69

Demonstração dos resultados
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais)

2024 2023
Receita líquida 89.809 73.348
Custo das vendas (51.460) (49.142)
Lucro bruto 38.349 24.206
Despesas de vendas (3.758) (4.943)
Despesas gerais e administrativas (34.426) (14.341)
Outras receitas (despesas), líquidas 221 (5.370)
Prejuízo operacional 386 (448)
Receitas financeiras 1.493 1.579
Despesas financeiras (122) (287)
Resultado financeiro 1.371 1.292
Prejuízo antes do imposto de renda
 e da contribuição social 1.757 844
Imposto de renda e contribuição social
Corrente (2.721) (257)
Diferido 1.988 (27)

(733) (284)
Prejuízo (lucro) líquido do exercício 1.024 560

Balanço patrimonial - Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais)

Ativos 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 9.218 13.866
Contas a receber de clientes 33.807 14.805
Estoques 1 18
Despesas antecipadas 3.777 581
Impostos a recuperar 1.980 3.211
Partes Relacionadas 2.690 2.662
Outras contas a receber 32 24
Total dos ativos circulantes 51.505 35.167
Não circulante
Realizável a longo prazo
Impostos a recuperar 285 358
Impostos Diferidos 7.761 5.773
Imobilizado 966 1.328
Direito de Uso - -
Intangível 3.485 6.222
Total dos ativos não circulantes 12.497 13.681

  
Total dos Ativos 64.002 48.848

Passivos e patrimônio líquido 2023 2022
Circulante
Fornecedores 2.409 507
Obrigações sociais e trabalhistas 18.036 11.814
Impostos e contribuições a recolher 2.729 1.506
Impostos de Renda e CSLL a recolher - (1.196)
Adiantamento de clientes - 5
Outras Contas a pagar 31 32
Total dos passivos circulantes 23.205 12.668
Não circulante
Obrigações sociais e trabalhistas LP 780 -
Provisão para contingências 13 -
Outras contas a pagar - -
Total dos passivos não circulantes 793 -
Patrimônio líquido
Capital social 47.706 65.507
Reservas de capital (932) 1.186
Prejuízos acumulados (9.247) (30.513)
Reserva de Stock Option 2.477 -
Total do patrimônio líquido 40.004 36.180
Total dos passivos e patrimônio líquido 64.002 48.848

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de reais)

Capital 
social

Reserva 
de 

capital

Reserva 
de Stock 

Option

Prejuízos 
Acumu- 

lados Total
Saldo em 31 de dezembro 

de 2022 65.507 1.549 2.951 (31.073) 38.934
Resultado do exercício - - - - -
Reserva de Lucros - - - 560 560
Aumento de capital - - - - -
Reserva de capital - (363) - - (363)
Plano de opções de ações 

restritas - - (2.951) - (2.951)
Saldo em 31 de dezembro 

de 2022 65.507 1.186 - (30.513) 36.180
Resultado do exercício - - - 1.024 1.024
Reserva de Lucros - - - - -
Reestruturação Societária (17.801) (2.441) - 20.242 -
Reserva de capital - - - - -
Ações entregues - 330 (330) - -
Plano de opções de ações 

restritas - (7) 2.807 - 2.800
Saldo em 31 de dezembro 

de 2023 47.706 (932) 2.477 (9.247) 40.004

Diretores
Mariana Penido Campos Machado, Ari de Sá Cavalcante Neto e 

Francigleidson Teixeira Oliveira

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde- DRS XI Presidente 

Prudente, a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 90002/2025  
nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao Processo  

nº 024.00188759/2024-11, cujo objeto é a Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação De Serviços De Tratamento Multidisciplinar - 

Método ABA,  em atendimento a ação judicial .  A data da abertura do certame 

será no dia 13/05/2025 a partir das 08h00min, através do sistema através do 

sistema www.comprasnet.gov.br.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 06 DE MARÇO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 06 de março de 2025, às 09h00, nos termos do artigo 20 do Estatuto 

Social da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na 

Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 

em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, 

parágrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, 

Presidente; e Ricardo Gonçalves Melo, Secretário. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os Conselheiros para, nos 

termos do Artigo 21, incisos III e IV, do Estatuto Social da Companhia, apreciar e deliberar sobre (i) o pedido de 

renúncia apresentado pela Sra. Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, abaixo qualificada, ao cargo de 

Diretora sem Designação Específica da Companhia; (ii) a eleição do Sr. Fábio Sampaio de Lacerda, abaixo 

qualificado, para ocupar o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia; (iii) a atualização das 

atribuições dos Diretores sem Designação Específica da Companhia e a consolidação da atual composição da 

Diretoria da Companhia; e (iv) a autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos 

necessários à execução das deliberações tomadas nesta reunião. 5. Deliberações: Após análise e discussão das 

matérias constantes na ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho da Administração deliberou, por 

unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Aprovar a renúncia apresentada pela Sra. Nelcina Conceição de Oliveira 
Tropardi, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 22.644.247-0, expedida 

pela SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 158.075.798- 79, com escritório profissional na sede da Companhia, 

ao cargo Diretora sem Designação Específica, conforme termo de renúncia arquivado na sede social da 

Companhia. 5.1.1. Ratificar que a renúncia produzirá efeitos a partir do dia 06 de março de 2025, além de 

registrar os agradecimentos pelos serviços prestados na Companhia. 5.2. Eleger para ocupar o cargo de Diretor 

sem Designação Específica da Companhia, com mandato a partir de 06 de março de 2025, até a Assembleia 

Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, o 

Sr. Fábio Sampaio de Lacerda, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 

24.584.928-2, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 167.522.718-79, com escritório profissional 

na sede da Companhia. 5.2.1. O diretor, ora eleito, será investido em seu cargo mediante a assinatura de termo 

lavrado em livro próprio, ficando a efetiva investidura no cargo condicionada à prévia subscrição do respectivo 

termo de posse. 5.3. Atualizar as atribuições dos Diretores sem Designação Específica, nos termos Estatuto 

Social da Companhia e consolidar e ratificar a composição da Diretoria da Companhia, tendo todos os Diretores 

cargos com o prazo de mandato até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas do 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 e endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, 

na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, verificados os cargos obrigatórios previstos no 

Artigo 22 do Estatuto Social da Companhia, conforme segue: com relação aos Diretores com designação 

específica, (a) Diretor Presidente: Lício Tavares Ângelo Cintra, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 29.153.221-4, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 214.487.188-48, 

(b) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: André Covre, brasileiro, casado, administrador, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 17.841.059, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 130.335.108-

09; com relação aos Diretores sem Designação Específica, (c) Rafael Lucchesi, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, portador da cédula de identidade RG nº 26.783.766-5, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 

282.429.088-93; (d) Linaldo Vilar Junior, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro químico, portador da 

cédula de identidade RG nº 3.349.376, expedida pela SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 649.956.664-00; (e) 
Leonardo Modesti Vedolin, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº 4036073999, 

expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº 682.787.720-53; (f) Helisson Brígido Andrade Lemos, 

brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 3245405, expedida pela SSP/GO e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 816.205.781-15; (g) Rogério Reis de Castro, brasileiro, casado, médico, portador 

da cédula de identidade RG nº 113165955, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.805.897-38; 

(h) Maria José Martinez Fernandez Campos, brasileira, casada, psicóloga, portadora da cédula de identidade 

RG nº 8460351, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 073.280.738-70; (i) Carlos Eduardo 
Prebelli, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 57261474-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 

283.272.888-06; e (j) Fábio Sampaio de Lacerda, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 24.584.928-2, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 167.522.718-79. 

5.4. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações 

ora tomadas, incluindo, sem limitação, realizar os registros e atualizações cadastrais da Companhia nos órgãos 

públicos e privados competentes. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 

os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 

7. Assinaturas: Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Ricardo Gonçalves Melo, Secretário. 

Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Pedro de Godoy Bueno, Romeu Côrtes Domingues, 

Oscar de Paula Bernardes Neto, Stelleo Passos Tolda, Maria Letícia de Freitas Costas e Henrique Lourenço 

Grossi. Confere com a original lavrada em livro próprio. Ricardo Gonçalves Melo - Secretário. JUCESP 

nº 133.939/25-0 em 15/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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